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PRESIDENTE

o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento
Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Nelson José Tureck - Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

· A Administração tem interesse em realizar a Campanha "Campo Mourão Nota 10",
Programa instituído pela Lei nO878/1994?

· Se positivo, há previsão para início da Campanha? Como irá funcionar?
. Caso negativo, qual o motivo?

Justificativa

Esse Programa instituído em 1994 foi um grande sucesso, principalmente entre as
. crianças, já que o objetivo da campanha institucional realizada na época era completar um
álbum de figurinhas, confeccionado exclusivamente para este fim, a fim de credenciar as
pessoas para participarem do Festival de Prêmios. Para conseguir as figurinhas, era necessário
apresentar notas fiscais de produtos ou serviços emitidos ou realizados no Município.

Devido a realização da Campanha, muitos munícipes que nunca pediam nota fiscal,
passaram a faze-Io, aumentado assim a arrecadação de impostos para o Município.

P. deferimento,

SALA DAS SESSOES, 02 de maio de 2007.

IRS
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L E J No 8 7 8
de 08 de setembrode 1994

Au'oriza o Executivo ~unicipal a instituir o
Pro~rama "Campn Nourão Nota 10".

A cAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. Estado do

'uraná. aprovou e eu, Prefeito do Munlcfpio, sanciono 8 seguinte

L E I:

Arl. IQ Fica o ~xecutivo Municipal
Instilulro Programa"CAMP9 MOUR,AQ.{l/9TA 10".

ArL. 29 O PfQ'gt,ElIiI~ "C'A~P() MOURÃONOTA 10". consistirá
n8 TealiZlIçãode campBn'hl1inSULU.Cl.oq'a,I,no qual li apresentação
lit: notô" fi:scuis de p"'i>.d_'!J_O~.OJ.I :i.e.n:1~tis emitidos ou realizados
no Município de Campo Mi'hirão. credenc~~. a pessoa a participar de
feSfJval de Prêmio$.

autorizado a

Arl. JQ O Fe;s.tiv~.l.cte. prêmt~~, decorrente do Programa
"CAMPO MOURÃO NOTA 101', tdrá com()'qble;to básico o preenchimento
de Album de Figurinhas, impn~~o ~rl! este fim exclusivo.

Parágrafo Onico.O .Reg)11ámentoGeral do Festivol de
Prêmio:> :S~rá no rma ti zado P:U1' De.cr:e to.

Art. 4Q Por cada Pe~liv~1 ~e Prêmios, serão destinados
a importância limit~ de R$ 10.000.00 (vinle mil reais) para
aqui:sição dos prêmios.

§ IQ Os prêmios consti'uir-se-âo em bens m6\cis e
illló\ei:> .

§ 29 Em se lratando de bens imóveis pertencentes ao
Município, fica o Poder Executivo autorizado a doá-10, no
gen~edor do c~rlame. cujo valor venal do mesmo. nãc poderá
~ltr8p8ssara R$ 6.000.00 (seis mil reais).

Arl. 50 o FIO rama, a critério do Executivo Municipal
será rc~lizbdo anua'ment . com tantos sorteios de prêmios quantas
v~z~s se reputa cunveni nle.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

QUANTO A EXISTt::NCIADE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃON.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOA EXISTÊNCIADE LEGISLACÃOMUNICIPALbu MATERIALDISPONfvEL SOBREA
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,/, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação eJ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, §?, inciso 11,allnea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§?, inciso li, allnea "e",do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/metanão incluidono Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias,vigentes- art. 128,§?, do RI.

CampoMourão, O~ de Maio de 2007.
L ..:

.................................................................................

ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa



" . .

e-mail:leaislativomunicioaltbstart.com.br

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQuerQue. 1488 - Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

www camaracm com.br
Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

12007
/2007

I1~-') /2007
/2007

( ) Projeto de lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ...

OCORRÊNCIAS:

( 6Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do {a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ... ..........................................

( ) Inorgânico por ferir:...............................................................................................................................

( ) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da lDO.

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 10 / oS /2007.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentaçãode su~ivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


